
                                            

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  477/2025
LINHARES – ES 05 de MAIO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO COMPLETA DA QUADRA POLIESPORTIVA 
DOMINGOS  BARBOSA  -  BAIRRO  BEBEDOURO  –  LINHARES  ES  - 
(SECRETARIA DE ESPORTE). 

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre Edil,  inúmeros pedidos realizados pela 
população sobre  o  atual  estado da  QUADRA POLIESPORTIVA no  Bairro 
BEBEDOURO no  qual  os  próprios  moradores  desejam  uma  solução. 
Mediante  a  este  problema  a  comunidade  solicita  a  INDICAÇÃO  DE 
REVITALIZAÇÃO COMPLETA DA QUADRA POLIESPORTIVA DOMINGOS 
BARBOSA - BAIRRO BEBEDOURO – LINHARES ES - (SECRETARIA DE 
ESPORTE).  Diante  desta  solicitação,  nos  acreditamos  e  confiamos  que  o 
PODER PUBLICO  MUNICIPAL atenderá  a  demanda  apresentada  pelos 
moradores.

A  Comunidade  que  utiliza  deste  equipamento  público  informou  que  está 
QUADRA POLIESPORTIVA, sempre foi utilizado por toda Comunidade para 
o lazer de muitas famílias e para realização de campeonatos. Os moradores 
ressaltam  a  necessidade  da  MANUTENÇÃO  deste  EQUIPAMENTO 
PÚBLICO, pois hoje o estado atual desse espaço de lazer necessita de uma 
atenção especial. Com ações como:

 REFLETORES DE LED
 PINTURA DO GINÁSIO INTERNA/EXTERNA
 PINTURA PISO DA QUADRA E SUAS MARCAÇÕES
 PORTAS DOS BANHEIROS 
 ALAMBRADO NOVO

Bem como diversas outras melhorias todavia conforme as imagens em anexo, é 
evidenciado  a  urgência  do  atendimento  desta  demanda  apresentada  pelos 
moradores. Além disso, uma revitalização do equipamento esportivo não apenas 
fortalece  a  infraestrutura  esportiva,  mas  também  promove  o  espírito  de 
comunidade e o bem-estar através do esporte. Diante deste pedido, pedimos que 
a solução apresentada seja atendida pelo PODE PÚBLICO MUNICIPAL. 

Mediante tudo isso que apresentamos fica claro a extrema necessidade da 
realização deste pedido. Pedimos que o setor responsável, quando estiver 
executando devido reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, 
possa anexa também as imagens do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE A 
SECRETARIA DE ESPORTE para que haja URGENTEMENTE com os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente;
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